
Diário Oficial de Contas
Tribunal de Contas de Mato Grosso

Ano 8  Nº 1577
Divulgação quarta-feira, 20 de março de 2019 

– Página 18
Publicação quinta-feira, 21 de março de 2019

Art. 1º - As Sessões Ordinárias dos dias 25 de março e 1º de abril de 
2019 serão remanejadas respectivamente para as datas e horários de 22 de março às 15h e 08 de 
abril às 19h. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 19 de março de 2019.

Gilmar Miranda de Almeida
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ

EXTRATO DO 4° ADITIVO AO CONTRATO Nº. 001/2015.
ORIGEM  DA  LICITAÇÃO:  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº. 

001/2015 – PREGAO PRESENCIAL Nº. 035/2014/ALTO PARAGUAI-MT. 
CONTRATADA: GEXTEC - GESTÃO EM TECNOLOGIA LTDA-EPP.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

software web e integrado, aplicado a gestão pública, bem como a conversão de dados existentes,  
implantação e suporte técnico. 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) meses a partir de 15 de março de 2019.
VALOR MENSAL: R$ 19.252,27 (dezenove mil duzentos e cinquenta e 

dois reais e vinte e sete centavos) 
DATA DE ASSINATURA: 14/03/2019.

PORTARIA

PORTARIA Nº. 204/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Conceder ao servidor Ibenilzo de Souza Campos, Técnico Legislativo, 
15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 2017/2018, a partir de 18/03/2019.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 18 DE MARÇO DE 2019.

VEREADOR MISAEL OLIVEIRA GALVÃO– PSB
PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE

ATO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contratante: Câmara Municipal de Guarantã do Norte – MT
Contratada: N C Neto Locação de Máquinas e Equipamentos – ME 
Contrato: Primeiro Termo Aditivo Ao Contrato 022/2018
Data da assinatura: 18/03/2019
Objeto: 

As partes de comum acordo, decidem prorrogar o prazo de execução do 
serviço da obra definida na Cláusula Primeira do contrato,  por 30(trinta) dias,  de 20/03/2019 à 
19/04/2019,  tendo em vista  a solicitação de prorrogação de prazo da empresa e anuência da  
empresa fiscalizadora da obra.

Altera a Cláusula Decima Primeira - da Fiscalização, designando como 
Fiscal  de Contrato Servidor  devidamente nomeado por  portaria  exclusiva para Fiscalização do 
Processo  442/2018,  Contrato  022/2018,  ficando  destituído  da  função  o  servidor  nomeado  no 
contrato originário, bem como na portaria 006/2018.

VALTER NEVES DE MOURA
PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

LICITAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA ADESÃO (Carona) N° 001/2019 Á 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 087/2018- Órgão Gerenciador  Prefeitura Municipal de 
Ipiranga do Norte.

Pelo presente termo,  e observados os  requisitos  da Lei  nº 8.666/93, 
tendo em vista as informações constantes dos autos, referente a adesão à Ata de Registro de 
Preços  nº  087/2019,  Vinculada  ao  Pregão  Presencial  nº  050/2018,  gerenciada  pela  Prefeitura 
Municipal de Ipiranga do Norte/MT, para contratação de empresa para fornecimento de Passagens 
Intermunicipais e Interestaduais Aéreas e Terrestres, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Ipiranga do Norte - MT, constatada a regularidade dos atos procedimentais, homologo 
a presente adesão e autorizo a contratação a ser realizada com a empresa Today Tour Viagens e 
Turismo LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.945.624/0001-
70, com sede na Rua Brigadeiro Eduardo Gomes, nº144, bairro Goiabeiras, CEP: 78.032-030, na 
cidade de Cuiabá – MT, nos termos descritos na ata de registro de nº 087/2018 da Prefeitura 
Municipal de Ipiranga do Norte/MT, no valor total estimado de até R$ 28.000,00 (vinte e oito mil 
reais), sendo de até R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) para passagens aéreas e de até R$ 
4.000,00 (quatro mil reais) para passagens terrestres.

Publique-se,

Ipiranga do Norte/MT, 19 de março de 2019.

Eluir Cavassin
Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT

PORTARIA

Portaria nº 013/2019

O Sr.  Eluir Cavassin, Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do 
Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º -  Alterar o horário da Sessão Ordinária do dia  25 de Março de 
2019 das 19h00min da noite para as 08h da manhã.

 Art.  2º  -  Esta portaria  entrará em vigor  na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se.

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT, em 19 de Março de 2019.

Eluir Cavassin
Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM

LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 002/2019 – Registro de Preços
 
Objeto:  “Aquisição de Equipamentos de Informática e multimídia, 

de Áudio, vídeo e fotografia”.
Endereço para retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado no site: 

http://novamutum.mt.leg.br/#/consultas/publicacoes, bem como estará disponível no Departamento 
de Licitações da Câmara Municipal de Nova Mutum, Estado de Mato Grosso, localizada na Avenida 
Mutum nº 920 N – Centro – CEP: 78.450-000 - Nova Mutum – Mato Grosso, telefone (65) 3308-
6000,  desde a data da publicação,  nos seguintes  horários:  das 07h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min (Horário Local). Os esclarecimentos de dúvidas a respeito de condições do 
edital e de outros assuntos relacionados à presente licitação serão divulgados mediante publicação 
de notas nas páginas acima citadas, ficando as empresas interessadas obrigadas a acessá-las 
para a obtenção das informações prestadas pela Pregoeira.

 
Recebimento do Credenciamento, envelope de Propostas e envelope de 

Habilitação: 
Data: 02/04/2019, Horário: as 08h00min (Horário Local)
 
Abertura dos envelopes: 
Data:  02/04/2019,  Horário:  08h00min  (Horário  Local)  –  Após  o 

credenciamento.
  
Nova Mutum - MT, 20 de Março de 2019.
 
 
Elaine Cristiane Provin
Pregoeira
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

PORTARIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
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